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MPT LANÇA CARTILHA PARA FORTALECER ATUAÇÃO 
DE SINDICATOS NA DEFESA DE TRABALHADORES 

O Ministério Público do Trabalho (MPT) 
lançou uma importante cartilha orientativa 
voltada aos sindicatos que representam tra-
balhadores terceirizados que prestam servi-
ços à administração pública. A iniciativa é 
coordenada pela Coordenadoria Nacional de 
Promoção da Liberdade Sindical e do Diá-
logo Social (Conalis), com apoio da Coorde-
nadoria Nacional de Promoção da Regulari-
dade do Trabalho na Administração Pública 
(Conap).

Com linguagem clara e foco prático, o ma-
terial traz diretrizes para que os sindicatos 
possam atuar de forma preventiva e proati-
va diante de situações de inadimplência de 

empresas contratadas pelo poder público um 
problema recorrente que afeta diretamente 
milhares de trabalhadores em todo o país.

A cartilha foi elaborada com base no julga-
mento do Tema 1118 de Repercussão Geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que 
reconheceu a possibilidade de responsabili-
zação subsidiária da administração pública 
quando houver falha na fiscalização dos con-
tratos firmados com empresas terceirizadas.

“É um instrumento fundamental para que 
os sindicatos estejam preparados para ga-
rantir os direitos dos trabalhadores terceiri-
zados, sobretudo em setores como limpeza, 
vigilância, merenda e apoio administrativo, 
onde os casos de calote são frequentes”, des-
taca a Conalis.

O que diz o Tema 1118 do STF

No julgamento, o STF fixou o entendimento 
de que a administração pública só pode ser 
responsabilizada subsidiariamente quando 
comprovada sua omissão na fiscalização do 
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contrato. Ou seja, o ente público não respon-
de automaticamente pelas dívidas trabalhis-
tas da empresa contratada, mas pode ser res-
ponsabilizado se não tiver atuado de forma 
diligente para garantir o cumprimento das 
obrigações legais.

Principais orientações da cartilha

A publicação do MPT orienta os sindicatos 
sobre:

• Como fiscalizar e documentar a atuação 
(ou omissão) da administração pública na 
gestão dos contratos;

• Quais medidas tomar para garantir o paga-
mento dos direitos trabalhistas em caso de 
inadimplência da empresa;

• Como acionar órgãos de controle, como 
Tribunais de Contas, controladorias internas 
e o próprio MPT;

• A importância de organizar provas, como 
ofícios não respondidos, ausência de notifi-
cações e irregularidades documentadas.

Além disso, a cartilha incentiva a atuação 
sindical estratégica, com monitoramento 
constante dos contratos desde a assinatura 
até sua execução final. Também propõe o uso 
de ações civis públicas, notificações extraju-
diciais e diálogo institucional como meios de 
pressão legítima.

Instrumento de defesa e prevenção

Ao tornar-se uma ferramenta de referência 
para os sindicatos, a cartilha do MPT con-
tribui não apenas para resguardar direitos 
trabalhistas, mas também para estimular a 
responsabilidade da administração pública 
na contratação de serviços terceirizados.

A publicação está disponível gratuitamente 
no site do MPT e pode ser acessada direta-
mente pelo link:

Clique aqui para acessar a cartilha

Fonte: CONTRASP

https://mpt.mp.br/pgt/noticias/arquivo_pdf-48.pdf


MPRJ PRENDE 9 PMS QUE FAZIAM SEGURANÇA PRIVADA 
DURANTE O EXPEDIENTE NA BAIXADA FLUMINENSE

Restaurantes, lanchonetes, mercados e lojas pagavam um ‘salário’ para os 
PMs pelo ‘serviço’.

O Ministério Público do Rio de Ja-
neiro (MPRJ) iniciou nesta terça-fei-
ra (1º) uma operação contra PMs da 
Baixada Fluminense que atuavam 
como seguranças privados durante o 
expediente mediante um pagamento 
mensal.

Promotores saíram para cumprir man-
dados de prisão contra 11 policiais 
militares. Só no 39º BPM (Belford 
Roxo), são 6 alvos. Até a última atua-
lização desta reportagem, 9 militares 
haviam sido presos.

Os mandados foram expedidos pela 
Auditoria da Justiça Militar e são 
cumpridos em endereços em Belford 
Roxo, Nova Iguaçu, Maricá e nos 
bairros da Pavuna e Bento Ribeiro, 
na capital.

O Ministério Público do Rio de Ja-
neiro (MPRJ) iniciou nesta terça-fei-
ra (1º) uma operação contra PMs da 
Baixada Fluminense que atuavam 
como seguranças privados durante o 
expediente mediante um pagamento 
mensal.

Promotores saíram para cumprir 
mandados de prisão contra 11 poli-
ciais militares. Só no 39º BPM (Bel-
ford Roxo), são 6 alvos. Até a última 
atualização desta reportagem, 9 mili-
tares haviam sido presos.

Os mandados foram expedidos pela 
Auditoria da Justiça Militar e são 
cumpridos em endereços em Belford 
Roxo, Nova Iguaçu, Maricá e nos 
bairros da Pavuna e Bento Ribeiro, 
na capital.

Procurada, a PM disse que a Correge-
doria acompanha a ação do MP e que 
a corporação vem atuando contra to-
dos os tipos de delitos cometidos por 
policiais militares e não compactua 
com possíveis desvios de conduta ou 
cometimento de crimes praticados 
por seus entes, punindo com rigor os 
envolvidos quando constatados os 
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fatos.

Nota de Repúdio – CONTRASP

A Confederação Nacional dos Tra-
balhadores em Segurança Privada 
(CONTRASP) vem a público mani-
festar seu mais firme e veemente re-
púdio à atuação de policiais militares 
flagrados exercendo, de forma ilegal 
e durante o horário de expediente, ati-
vidades de segurança privada na Bai-
xada Fluminense, conforme apurado 
pelo Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro (MPRJ). 

Tal prática configura não apenas gra-
ve violação dos deveres funcionais 
dos servidores públicos, mas também 
um atentado direto à legalidade, à or-
dem pública e à integridade do setor 
de segurança privada, colocando em 
risco a vida de trabalhadores e da so-
ciedade como um todo.

A segurança privada é uma ativida-
de essencial e regulamentada, atual-
mente regida pelo Estatuto da Segu-
rança Privada (LEI Nº 14.967, DE 9 
DE SETEMBRO DE 2024), e deve 
ser exercida exclusivamente por pro-
fissionais qualificados, autorizados e 
fiscalizados pela Polícia Federal. A 

utilização indevida da estrutura e da 
autoridade policial para fins particu-
lares deslegitima o trabalho dos ver-
dadeiros profissionais da segurança 
privada e contribui para a informali-
dade, a concorrência desleal e a cor-
rupção institucional. 

A CONTRASP reafirma seu compro-
misso com a valorização da categoria, 
com o cumprimento da legislação vi-
gente e com o combate intransigente 
a práticas ilegais que desmoralizam o 
serviço público e violam os direitos 
dos trabalhadores regulares do setor.

Fonte: globo.com com informações 


